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Elementos envolvidos na interpretação textual3

Toda interpretação de texto envolve alguns elementos, os quais precisam ser levados em consideração para uma interpretação completa
a) Texto: é a manifestação da linguagem. O texto4 é uma unidade global de comunicação que expressa uma ideia ou trata de um assunto 

determinado, tendo como referência a situação comunicativa concreta em que foi produzido, ou seja, o contexto. São enunciados constituídos de 
diferentes formas de linguagem (verbal, vocal, visual) cujo objetivo é comunicar. Todo texto se constrói numa relação entre essas linguagens, as in-
formações, o autor e seus leitores. Ao pensarmos na linguagem verbal, ele se estrutura no encadeamento de frases que se ligam por mecanismos 
de coesão (relação entre as palavras e frases) e coerência (relação entre as informações). Essa relação entre as estruturas linguísticas e a organiza-
ção das ideias geram a construção de diferentes sentidos. O texto constitui-se na verdade em um espaço de interação entre autores e leitores de 
contextos diversos. 5Dizemos que o texto é um todo organizado de sentido construído pela relação de sentido entre palavras e frases interligadas.

b) Contexto: é a unidade maior em que uma menor se insere. Pode ser extra ou intralinguístico. O primeiro refere-se a tudo mais que 
possa estar relacionado ao ato da comunicação, como época, lugar, hábitos linguísticos, grupo social, cultural ou etário dos falantes aos 
tempos e lugares de produção e de recepção do texto. Toda fala ou escrita ocorre em situações sociais, históricas e culturais. A considera-
ção desses espaços de circulação do texto leva-nos a descobrir sentidos variados durante a leitura. O segundo se refere às relações esta-
belecidas entre palavras e ideias dentro do texto. Muitas vezes, o entendimento de uma palavra ou ideia só ocorre se considerarmos sua 
posição dentro da frase e do parágrafo e a relação que ela estabelece com as palavras e com as informações que a precedem ou a sucedem. 
Vamos a dois exemplos para entendermos esses dois contextos, muito necessários à interpretação de um texto.

Observemos o primeiro texto

https://epoca.globo.com/vida/noticia/2015/01/o-mundo-visto-bpor-mafaldab.html

Na tirinha anterior, a personagem Mafalda afirma ao Felipe que há um doente na casa dela. Quando pensamos na palavra doente, já pensamos 
em um ser vivo com alguma enfermidade. Entretanto, ao adentrar o quarto, o leitor se depara com o globo terrestre deitado sobre a cama. A inter-
pretação desse texto, constituído de linguagem verbal e visual, ocorre pela relação que estabelecemos entre o texto e o contexto extralinguístico. Se 
pensarmos nas possíveis doenças do mundo, há diversas possibilidades de sentido de acordo com o contexto relacionado, dentre as quais listamos: 
problemas ambientais, corrupção, problemas ditatoriais (relacionados ao contexto de produção das tiras da Mafalda), entre outros.

3  https://mundoeducacao.bol.uol.com.br/redacao/o-que-texto.htm
KOCH, Ingedore V. e ELIAS, Vanda M. Ler e Compreender os Sentidos do Texto. São Paulo: Contexto, 2006. 

4  https://www.enemvirtual.com.br/o-que-e-texto-e-contexto/
5  PLATÃO, Fiorin, Lições sobre o texto. Ática 2011.
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§ 7o  Será requisitada a apresentação do réu preso em juízo nas 
hipóteses em que o interrogatório não se realizar na forma prevista 
nos §§ 1o e 2o deste artigo.                     (Incluído pela Lei nº 11.900, 
de 2009)

§ 8o  Aplica-se o disposto nos §§ 2o, 3o, 4o e 5o deste artigo, 
no que couber, à realização de outros atos processuais que depen-
dam da participação de pessoa que esteja presa, como acareação, 
reconhecimento de pessoas e coisas, e inquirição de testemunha 
ou tomada de declarações do ofendido.                (Incluído pela Lei 
nº 11.900, de 2009)

§ 9o  Na hipótese do § 8o deste artigo, fica garantido o acom-
panhamento do ato processual pelo acusado e seu defensor.                        
(Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009)

§ 10.  Do interrogatório deverá constar a informação sobre a 
existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma defi-
ciência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuida-
dos dos filhos, indicado pela pessoa presa                     (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

CAPÍTULO VI
DAS TESTEMUNHAS

Art. 202.  Toda pessoa poderá ser testemunha.
Art. 203.  A testemunha fará, sob palavra de honra, a promessa 

de dizer a verdade do que souber e Ihe for perguntado, devendo 
declarar seu nome, sua idade, seu estado e sua residência, sua pro-
fissão, lugar onde exerce sua atividade, se é parente, e em que grau, 
de alguma das partes, ou quais suas relações com qualquer delas, e 
relatar o que souber, explicando sempre as razões de sua ciência ou 
as circunstâncias pelas quais possa avaliar-se de sua credibilidade.

Art. 204.  O depoimento será prestado oralmente, não sendo 
permitido à testemunha trazê-lo por escrito.

Parágrafo único.  Não será vedada à testemunha, entretanto, 
breve consulta a apontamentos.

Art. 218.  Se, regularmente intimada, a testemunha deixar de 
comparecer sem motivo justificado, o juiz poderá requisitar à au-
toridade policial a sua apresentação ou determinar seja conduzida 
por oficial de justiça, que poderá solicitar o auxílio da força pública.

Art. 219. O juiz poderá aplicar à testemunha faltosa a multa 
prevista no art. 453, sem prejuízo do processo penal por crime de 
desobediência, e condená-la ao pagamento das custas da diligên-
cia.           (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977)

Art. 220.  As pessoas impossibilitadas, por enfermidade ou por 
velhice, de comparecer para depor, serão inquiridas onde estive-
rem.

Art. 221. O Presidente e o Vice-Presidente da República, os se-
nadores e deputados federais, os ministros de Estado, os governa-
dores de Estados e Territórios, os secretários de Estado, os prefeitos 
do Distrito Federal e dos Municípios, os deputados às Assembléias 
Legislativas Estaduais, os membros do Poder Judiciário, os ministros 
e juízes dos Tribunais de Contas da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, bem como os do Tribunal Marítimo serão inquiridos em 
local, dia e hora previamente ajustados entre eles e o juiz.            (Re-
dação dada pela Lei nº 3.653, de 4.11.1959)

§ 1o  O Presidente e o Vice-Presidente da República, os presi-
dentes do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Supremo 
Tribunal Federal poderão optar pela prestação de depoimento por 
escrito, caso em que as perguntas, formuladas pelas partes e deferi-
das pelo juiz, Ihes serão transmitidas por ofício.           (Redação dada 
pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977)

§ 2o  Os militares deverão ser requisitados à autoridade supe-
rior.            (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977)

§ 3o  Aos funcionários públicos aplicar-se-á o disposto no art. 
218, devendo, porém, a expedição do mandado ser imediatamente 
comunicada ao chefe da repartição em que servirem, com indica-
ção do dia e da hora marcados.            (Incluído pela Lei nº 6.416, 
de 24.5.1977)

Art. 222.  A testemunha que morar fora da jurisdição do juiz 
será inquirida pelo juiz do lugar de sua residência, expedindo-se, 
para esse fim, carta precatória, com prazo razoável, intimadas as 
partes.

§ 1o  A expedição da precatória não suspenderá a instrução 
criminal.

§ 2o  Findo o prazo marcado, poderá realizar-se o julgamento, 
mas, a todo tempo, a precatória, uma vez devolvida, será junta aos 
autos.

§ 3o  Na hipótese prevista no caput deste artigo, a oitiva de 
testemunha poderá ser realizada por meio de videoconferência ou 
outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em 
tempo real, permitida a presença do defensor e podendo ser rea-
lizada, inclusive, durante a realização da audiência de instrução e 
julgamento.           (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009)

Art. 222-A.  As cartas rogatórias só serão expedidas se demons-
trada previamente a sua imprescindibilidade, arcando a parte re-
querente com os custos de envio.           (Incluído pela Lei nº 11.900, 
de 2009)

Parágrafo único.  Aplica-se às cartas rogatórias o disposto nos 
§§ 1o e 2o do art. 222 deste Código.           (Incluído pela Lei nº 
11.900, de 2009)

Art. 223.  Quando a testemunha não conhecer a língua nacio-
nal, será nomeado intérprete para traduzir as perguntas e respos-
tas.

Parágrafo único.  Tratando-se de mudo, surdo ou surdo-mudo, 
proceder-se-á na conformidade do art. 192.

Art. 224.  As testemunhas comunicarão ao juiz, dentro de um 
ano, qualquer mudança de residência, sujeitando-se, pela simples 
omissão, às penas do não-comparecimento.

Art. 225.  Se qualquer testemunha houver de ausentar-se, ou, 
por enfermidade ou por velhice, inspirar receio de que ao tempo 
da instrução criminal já não exista, o juiz poderá, de ofício ou a re-
querimento de qualquer das partes, tomar-lhe antecipadamente o 
depoimento.

CAPÍTULO XI
DA BUSCA E DA APREENSÃO

Art. 240.  A busca será domiciliar ou pessoal.
§ 1o  Proceder-se-á à busca domiciliar, quando fundadas razões 

a autorizarem, para:
a) prender criminosos;
b) apreender coisas achadas ou obtidas por meios criminosos;
c) apreender instrumentos de falsificação ou de contrafação e 

objetos falsificados ou contrafeitos;
d) apreender armas e munições, instrumentos utilizados na 

prática de crime ou destinados a fim delituoso;
e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou à de-

fesa do réu;
f) apreender cartas, abertas ou não, destinadas ao acusado ou 

em seu poder, quando haja suspeita de que o conhecimento do seu 
conteúdo possa ser útil à elucidação do fato;
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Art. 97. Não se consideram benfeitorias os melhoramentos ou 
acréscimos sobrevindos ao bem sem a intervenção do proprietário, 
possuidor ou detentor.

CAPÍTULO III
DOS BENS PÚBLICOS

Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional pertencentes 
às pessoas jurídicas de direito público interno; todos os outros são 
particulares, seja qual for a pessoa a que pertencerem.

Art. 99. São bens públicos:
I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, 

ruas e praças;
II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destina-

dos a serviço ou estabelecimento da administração federal, estadu-
al, territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias;

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas 
jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, 
de cada uma dessas entidades.

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-
-se dominicais os bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito 
público a que se tenha dado estrutura de direito privado.

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso 
especial são inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, 
na forma que a lei determinar.

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, ob-
servadas as exigências da lei.

Art. 102. Os bens públicos não estão sujeitos a usucapião.
Art. 103. O uso comum dos bens públicos pode ser gratuito ou 

retribuído, conforme for estabelecido legalmente pela entidade a 
cuja administração pertencerem.

CAPÍTULO II
DA REPRESENTAÇÃO

Art. 115. Os poderes de representação conferem-se por lei ou 
pelo interessado.

Art. 116. A manifestação de vontade pelo representante, nos li-
mites de seus poderes, produz efeitos em relação ao representado.

Art. 117. Salvo se o permitir a lei ou o representado, é anulá-
vel o negócio jurídico que o representante, no seu interesse ou por 
conta de outrem, celebrar consigo mesmo.

Parágrafo único. Para esse efeito, tem-se como celebrado pelo 
representante o negócio realizado por aquele em quem os poderes 
houverem sido subestabelecidos.

Art. 118. O representante é obrigado a provar às pessoas, com 
quem tratar em nome do representado, a sua qualidade e a exten-
são de seus poderes, sob pena de, não o fazendo, responder pelos 
atos que a estes excederem.

Art. 119. É anulável o negócio concluído pelo representante em 
conflito de interesses com o representado, se tal fato era ou devia 
ser do conhecimento de quem com aquele tratou.

Parágrafo único. É de cento e oitenta dias, a contar da conclu-
são do negócio ou da cessação da incapacidade, o prazo de deca-
dência para pleitear-se a anulação prevista neste artigo.

Art. 120. Os requisitos e os efeitos da representação legal são 
os estabelecidos nas normas respectivas; os da representação vo-
luntária são os da Parte Especial deste Código.

CAPÍTULO IV
DOS DEFEITOS DO NEGÓCIO JURÍDICO

SEÇÃO I
DO ERRO OU IGNORÂNCIA

Art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as decla-
rações de vontade emanarem de erro substancial que poderia ser 
percebido por pessoa de diligência normal, em face das circunstân-
cias do negócio.

Art. 139. O erro é substancial quando:
I - interessa à natureza do negócio, ao objeto principal da decla-

ração, ou a alguma das qualidades a ele essenciais;
II - concerne à identidade ou à qualidade essencial da pessoa a 

quem se refira a declaração de vontade, desde que tenha influído 
nesta de modo relevante;

III - sendo de direito e não implicando recusa à aplicação da lei, 
for o motivo único ou principal do negócio jurídico.

Art. 140. O falso motivo só vicia a declaração de vontade quan-
do expresso como razão determinante.

Art. 141. A transmissão errônea da vontade por meios inter-
postos é anulável nos mesmos casos em que o é a declaração direta.

Art. 142. O erro de indicação da pessoa ou da coisa, a que se 
referir a declaração de vontade, não viciará o negócio quando, por 
seu contexto e pelas circunstâncias, se puder identificar a coisa ou 
pessoa cogitada.

Art. 143. O erro de cálculo apenas autoriza a retificação da de-
claração de vontade.

Art. 144. O erro não prejudica a validade do negócio jurídico 
quando a pessoa, a quem a manifestação de vontade se dirige, se 
oferecer para executá-la na conformidade da vontade real do ma-
nifestante.

SEÇÃO II
DO DOLO

Art. 145. São os negócios jurídicos anuláveis por dolo, quando 
este for a sua causa.

Art. 146. O dolo acidental só obriga à satisfação das perdas e 
danos, e é acidental quando, a seu despeito, o negócio seria realiza-
do, embora por outro modo.

Art. 147. Nos negócios jurídicos bilaterais, o silêncio intencional 
de uma das partes a respeito de fato ou qualidade que a outra parte 
haja ignorado, constitui omissão dolosa, provando-se que sem ela o 
negócio não se teria celebrado.

Art. 148. Pode também ser anulado o negócio jurídico por dolo 
de terceiro, se a parte a quem aproveite dele tivesse ou devesse 
ter conhecimento; em caso contrário, ainda que subsista o negócio 
jurídico, o terceiro responderá por todas as perdas e danos da parte 
a quem ludibriou.

Art. 149. O dolo do representante legal de uma das partes só 
obriga o representado a responder civilmente até a importância do 
proveito que teve; se, porém, o dolo for do representante conven-
cional, o representado responderá solidariamente com ele por per-
das e danos.

Art. 150. Se ambas as partes procederem com dolo, nenhuma 
pode alegá-lo para anular o negócio, ou reclamar indenização.
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• Atualizações no PowerPoint
– Foram adicionadas a ferramenta transformar e a ferramenta de zoom facilitando assim o desenvolvimento de apresentações;
– Inclusão de imagens 3D na apresentação.

Office 365 
O Office 365 é uma versão que funciona como uma assinatura semelhante ao Netflix e Spotif. Desta forma não se faz necessário sua 

instalação, basta ter uma conexão com a internet e utilizar o Word, Excel e PowerPoint.

Observações importantes:
– Ele é o mais atualizado dos OFFICE(s), portanto todas as melhorias citadas constam nele;
– Sua atualização é frequente, pois a própria Microsoft é responsável por isso;
– No nosso caso o Word, Excel e PowerPoint estão sempre atualizados.

MS-TEAMS: CHATS, CHAMADAS DE ÁUDIO E VÍDEO, CRIAÇÃO DE GRUPOS, TRABALHO EM EQUIPE: WORD, EXCEL, 
POWERPOINT, SHAREPOINT E ONENOTE, AGENDAMENTO DE REUNIÕES E GRAVAÇÃO

Chats
O Microsoft Teams (MS Teams) consegue reunir todas as funções que o mercado necessita: compartilhamento, armazenamento e 

colaboração de arquivos, bate-papos (chats), videoconferências, agendamento de reuniões, criação de canais e grupos, integração de 
aplicativos no local de trabalho, edição de documentos em tempo real, etc.

Ainda é possível curtir e fazer menções a mensagens enviadas, escolher fundos para as videochamadas(blackground), gravar e enviar 
(upload) vídeos, todas essas funcionalidades similares às que possuem uma rede social. O Microsoft Teams é gratuito para todas as insti-
tuições de ensino, públicas ou privadas, registradas no MEC.

O Chat trata-se de um bate-papos recentes individuais ou em grupo e de lista de contatos.
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• Inicie uma conversa
Com a equipe toda... Clique em Teams, escolha uma equipe e um canal, escreva sua mensagem e clique em Enviar.
Com uma pessoa ou grupo... Clique em Novo bate-papo, digite o nome da pessoa ou grupo no campo Para, escreva sua mensagem e 

clique em Enviar.

Chamadas de áudio e vídeo
Encontre o convite para a reunião no canal da sua equipe ou no calendário do Teams. Clique para abrir o item da reunião e selecione 

Entrar. Em uma chamada de vídeo o limite é de 300 pessoas.




